
05111125,01:44 Consulta so Cadastro

47577OO - Comérclo vârejista esp€cializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso doméstico,
êxceto infor

4759899 - Comérclo varejlsta de outros aÉigos de uso pessoal e doméstico não €specificados anteíormente

4761003 - Comércio varejlsta de artigos dê pâpelariâ

4763601 - Comércio var€Jlsta de brlnquêdos e artigos recreativos

4763602 - Comérclo varejlsta dê aÊlgos espoÉivos

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4781400 - Comércio vãrejista de ãÊigos do vestuáío e acessórlos

4782202 - Comércio varejista de aÊigos de viagem

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passagêirqs, com itinêrário fixo, municipal

4923002 - Servlço de transporte de passagelros - locação de automóveis com motorista

4924800 - Transporte escolar

4930201 - Transporte rodovlárlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

4930202 - Transporte rodoviárlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

4930204 - Transporte rodovlárlo de mudanças

7711000 - Locação de automóveis sem condutor

77f9599 - Locação de outros melos de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

7732201 - Aluguêl dê máquinas ê equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

9529105 - Reparação de artigos do mobiliário

Unidadê: UNIDADE PRODUTIVA

Formâ de Atuaçáo

- PORTA A PORTA, POSTOS MóVEIS OU POR AMBULANTES

CondlÉo: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagâmênto: SIMPLES NACIONAL

Siürâção câdastrâl vigente: ATIVA Data desta Situação Cadaatral: 04ltol2o22

Endêroço de Correspondência

EndGreço: RUA JAILTON SOARES MAGALHAES Complemento:

Referência: Número: 167

Balrro: OLvEIRA CEP:44695000

Munlcípio: CAPIM GROSSO UF: BA

Infcrrnaçiíes d$ üontador

Classificação CRC: Escritório Sociedade CRC: 1664 -BA

Nome: VALDIR EVANGELISTA DA SILVA

Responsávet pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional CRC:

Nome: VALDIR EVANGELISTA DA SILVA

Endereço

Endereço: PRAÇA OLIVEIRA 1 ANDAR

Número: 330 Bairro: OLIVEIRA Município: CAPIM GROSSO

Referencia: CEP: 44695000

Telefone: (74) 6511288 Celular: 0 Fax: 0

Tipo CRC: Originario

Tipo CRC: Originario

UF: BA

E-mail:

Nota: Os dados acima são baseâdos em informações fornecldas pelo contribuinte, estando sujeltos a posterior confirmação
pelo Flsco

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2t3
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL

CAPIM GROSSO

GARTÃO DE rNSCRçÃO MUNICTPAL

rNscRlçÃo MUNtcIPAL 000.001 .445t001-15 INiCIO ATIVIDADE: 03/08i2010

NOME DO CONTRIBUINTE MILLEN IUM INDUSTRIA LTDA CNPJ ICPF 08058578000100

NOME DE FANTASIA MILLENIUM

ENDEREçO RUA JAILTON SOARES MAGALHÃES

OLIVEIRA

,167

CNAE.FISGAL 1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

NAES

rNscRrçÃo MUNTcTPAL

NOME DO CONTRIBUI

NOME DE FANTASIA MILLENIUM

ENDEREçO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL

CAPIM GROSSO

CARTÃO DE TNSCRTçÃO MUNICTPAL

fr
(sI,

03/08/2010

080585780001 00

,167RUA JAILTON SOARES TTARORI-HÃCS

OLIVEIRA

1351-1/00 Fabricagão de artefatos têxteis para uso doméstico

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

1413-4102 Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1413-4102 Confecção, sob medida, de roupas profissionais

2229-3102 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2229-3102 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas

2511-0100 Fabricação de estruturas metálicas

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

3240-0199 Fabricagão de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

3250-7t02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3250-7102 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira

3104-7/00 Fabricação de colchões

3104-7100 Fabricação de colchÕes

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos
de uso doméstico

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos
de uso doméstico

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário

9s29-1/05 Reparação de artigos do mobiliário

000.001 .4451001-15 INiC!O ATIVTDADE:

MILLENIUM INDUSTRIA LTDA CNPJ / CPF

CNAE.F!SCAL 1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

*
(gl,



DEMAIS CNAES

1351-í/00 Fabricagão de artefatos têxteis para uso doméstico

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

1413-4102 Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1413-4102 Confecção, sob medida, de roupas profissionais

2229-3102 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2229-3102 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas

2511-0t00 Fabricação de estruturas metálicas

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

3250-7102 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3250-7102 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira

3104-7/00 Fabricação de colchões

3104-7100 Fabricação de colchões

3102-1/00 Fabricagão de móveis com predominância de metal

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal

4615-0i00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos
de uso doméstico

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos
de uso doméstico

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário

DATA DE EMTSSÃO:

0310112025

VALIDADE:

31t12t2025

gjffiÉE
ffi'üffi
Autenticidade

ffif:Ér#tEt
EffiTIÉ

Assinatura / Carimbo ( Órgão Expedidor )
Abrir Cartão

Autenticação : 0b05965a07 88de472aeBa8ace258c65c
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ATE§TÂ§O NÉ CAPÀCIDADE TÉCNICA

Atestamos para os,devidos fins, que a empresa MILLENIUM INDU§TRIA L[DA,

inscrito sob o CNPJ 50 08.058.57810001-00, com sede à rua Jailton $oares

Magathaes, no 167, bairro Otiveira, cidade Capim Grosso-BA, executou os servíços
de reforma, restauração e mânutençâo de moveís para a empresa LC HOTELAHIA E

§f nVlÇOS LTDA, inscrita no CNPJ no 43.330.48410001-26, situada a Av. ACM nCI 175
*Andar 1, 2 e 3, bairro Centro, na cidade de Cepím Grosso.

Descrimi naçáo dos serviços:

ü Troca e substítuiçâo de estofados em cadeiras e pottronas;
r Pintura, enve rnizarnento, reparo e reforços em armários, estantes,

escrivaninhas;
I Ajustes estruturais, reparos e reforços sÍn armários, Bstailtes,

escrivanínhas, mesas, cadeiras, pottronas e demais m.óveis fixos ou

modutares;
. Sutrstituiçâo de partes danificadas (tampos de rnesa em madeira e ABS,

puxadores, dobradiças, corrediças, pés, reforços);
ô Acabamentos finas, tixamento, apticação c!e verniz e tinta.

Dectaramos que a prestaçâo dos serviços acima relacionados Íoi reatizada com

excetência, dentro dos prazos estabetecidos, com atenção aos padroes de

quatidade e satislaçáa do contratante. Até a presente data, nâo consta em nüssos
registros quatquer ocorrência que desabone, trácnica ou comerciatmente a conduta
da empresa acima citada"

Por ser verdade, firnro o presente para os devidos fins.

Capim Grosso-84,28 de Outubro de 2025

#5
LC HOTf;LARtA E §rRVtÇOS LTüA

üNPJ n0 4§.330.48410ü01 -?§

/-r
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

02 DE JANEIRO DE2025, ANO XV.NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Ã,

FREFTEURA MUilMFAL DE

TAPETA Í}O ALTü ALTGRE. BAHIA*ffi#ll-,5E

DECRETO MUNIC!PAL NO. 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

orspÕr soBRE A NoníErç*o E

*TRrEUrçÕes oA coursslo e AcENTE

DE COHTRÀrnçnO COHFORME A LEI H'.
14.133/zr E Dr ourRAS pRovtoÊncms.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,

ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atrihuiçÚes que lhe confere

a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do Município de Capela

do Alto Alegre/B ahia,

CONSIDERANDO a puhlicaçáo da Lei Federal no. 14.13312021 , n0

dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de LicitaçÔes E

Contratos Adm inistrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7o da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispúe que caberá a autoridade máxima do órgáo pr0m over a

gestáo p0r c0mpetÊncias e designar agentes públicos para 0

desempenho das funçúes essenciais à execuçáo da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.13312021, agente púhlico É o indivíduo que, em

virtude de eleiçá0, nomeaçá0, designaçâ0, contrataçáo 0u

qualquer 0utra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato,

cargú, Emprego 0u função em pess0a jurídica integrante da

Adm inistraçáo Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal no.

14.1 3 312A21 , a licitaçâo será conduzida p0r agente de

contrataçáo, pess0a designada pela autoridade cEmpetente, entre
servidores ef etivos ou em pregados públicos dos quadros da

Administraçáo Pública, para tomar decisôes, ac0mpanhar 0

trâm ite da licitaçá0, dar im pulso a0 pr0cedim ento licitatorio e

executar quaisquer outras atividades nECessárias a0 bom
andamento do ceftame ate a homologaçâo;

I3

Praça Joaquim M achado, 170 - centro - Foneffax. f*75) 369ü2222J2221 - CEp 44645-000
Capela do Atto Ategre - Bahia - CNPJ 1 3.BgI.1 11/0001-94

E-mail: prúeituradecqela@mhoo.corn

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versâo: 2Q25 -Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: ADe4
certiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 àot z Ooost s-o - tNpt
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L)crcumento assinado diüitalmonte coníorme Mp no 2.200-2 de 24lOgl2OO1 ,que institui â lnfrêêstruluÍa de Chaves públicas Brasileira - lCp-Brasil.

Praça JoaQuim Machado, No 170, loAndar- centro, cép:,44645-000, Fone/faxr'1zs; i6go-zzzz,
:= ..:

É-mail:preíeituradecapela@yàhoo.qem
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PraEa Joaquim M achado, 170 - Centro - Foneffax: (*75) 369ü222A2221 - CEp 44645-000
Capela do Alto Ategre - Bahia - CNpJ 1 3.BgL1 11/0001-94

E-mai!: prÉeituradec4ela@rahoo.com
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistêma - Versão: 2025 -lipo Programa: Gl-07 - Campo deAplicação: AD-04
certificado de Registro de Programas de computador - processo no: BR 5.1 20í7 ooosls_0 _ lNpl

PREFEITU RA tr{U il ICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA*ffi$tl,tslflEI

DECRETA:

AÉ. I o - Fic a instrtuÍda, n0 âmbito da Adm inistraçáo Públic a

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissâo de Contrataçá0,

c0mposta pelos seguintes servidores, para sob a presidência do

primeiro, receher, examinar e julgar documentos relativos às

licitaçóes e a0s pr0cedimentos auxiliares:

1 . Reila Souza Alm eida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de LicitaçÔes e Compras, Decreto no. 01112025,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 200.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Adm inistraçáo e P lanejamento - M EM BR O;

3 Ecicleide Silva dos Santos, ocupante d0 carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrícula 200.810, vinculada à Secretaria

Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

AÉ.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do

cargo de Diretora do Departam ento Licitaçoes e Com pras,

Decreto no. 011t2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - c0m0 Agente de Contratação para tomar decisôes,

acompanhar o trâmite da licitaçã0, dar impulso a0 procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andamento do certame atÉ a homologaçâ0.

Art. 3o - Os mem hros da comiss áo de contrataç áo tam bÉm

atuaráo com0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

S 1o O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quand0 induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

§ 2o Em licitaçáo que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde

Documento assinadr: digitalmente conforme Mp no 2.200-2 cle 24l0g/2001. llnt
quê institui a lniraestrurura de chaves públioas Brasileira - 16p-gÍÉs;1' ffiiti:ã

Praça Joaquim Machado, No 170, liAndar- Centro, ôep:44645-000, Fonelfax: (75) g6gO-ZZZZ,E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistêma - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçâo: AD44
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CAPETA Í}O ALTO ALEGHH. BAHIA*ffi#ll-,#k

que ohseruados 0s requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no.

14.133121 , o agente de contrataçáo poderá ser suhstituÍdo p0r

comis sáo de contrataçáo form ada p0r, n0 m ínimo, 3 (três)

membros, que responderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissâ0, ressalvado 0 memhro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisá0.

4ft. 40 - Quando do processo de contrataçáo direta (dispensa,

inexigibilidade de licitação) o mesm0 será conduzido pelo Agente

de Contrataçâo.

4ft. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, conforme 0 caso, à

Comissão de Contrataçá0, incumhe a c0nduçáo da fase externa

do pr0cess0 licitatorio, incluindo 0 recebimento e 0 julgamento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçoes mais vantaj0sas c0m 0
primeiro colocado, o EXame de documentos, cahend0-lhes ainda.

| - conduzir a ses sáo púhlica;

ll - receher, examinar e decidir as impugnaçoes e 0s pedidos de

esclarecimentos a0 edital e a0s anexüs, alÉm de poder requisitar
suhs ídios formais aos resp0nsáveis pela elahoraçáo dess es

documentos;

lll - vErificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisit0s estabelecidos n0 edital;
lV - coordenar a sessáo pública e o envio de lances, quando for o

CASO;

V - verificar e julgar as condiçÕes de hahilitaçáo;
Vl - sanear err0s ou falhas que náo alterem a suhstância das
propostas, d0s documentos de hahilitaçáo e sua validade jurídica;
vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

aut0ridade c 0m petente quando m antiver sua decisá0,
Vlll - indicar 0 vencedor do certame;

Documento assinado digitalmonle conformo Mp no 2.2A0-Z de 24i0ü2AA1 ,
que iÍrstitui a lnfraeshutura rJe Chaves públicas Brasileira - lCp-Brasil.

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fonelfax;:(75),36g0-Z2ZZ,E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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PRETN I?U RA MI.J I'I ffi I.PAL D E

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA*ffi#
ll-,sEr

lX - adl udic ar 0 objeto, quando náo h0uver reEurso;

X - conduzir 0s trabalhos da equipe de apoi0, e

Xl- encam inhar 0 pr0cess0 devidam ente instruÍdo à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua hom ologaç á0.

1o A Comissáo de Contrataçáo c onduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que couber, as atrihuiçoes listadas acim a, sem

preju[zo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçáo ou à Com issáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de ahril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos termos do arl.72 da citada Lei .

Aft. Êo - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo órgáo

de assessoramento jurÍdico e pelo órgáo de controle interno, para

desem penho das f unçôes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável.

Art.7o - Este decreto entrará Em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do Prcfeito do Município de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliueira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 369ü2222122?1- CEP 44645-000
Capela doAlto Alegre - Bahia -CNPJ 13.897.111/0001-94

E -rnail : p rúeituradecq ela@rah oo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
ceíificado de Registro de Programas de computador - processo no: BR s1 2017 00051il - lNpl
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Dclcumento assínado digitalmente coníorme MP no 2.200-2 cie 24108/200J,

que iÍlstitui a lnfrâêshutuÍa de Chaves Públicas Brasileira - lCp-Brasil.
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de execução de serviços de

reforma para cadeiras escolares, mesas e longarinas, com fornecimento de material para
execugão da reforma, paÍa atender às estru e funcionais da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura,E

CUSTO ESTIMADO: e

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃO: do A lm Agente de

Contratação, esso conten r ecretaria
de de
execução de com
fornecimen d a

e funcionais da Capela do

Alto Prefeito,
autorizando a

:,

a

ofício

unrcr
nte

ul Espo

Iares, m

2025, eu

1

atender

",.,---'J
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 15612025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de execução de seruiços de
reforma para cadeiras escolares, mesas e longarinas, com fornecimento de material para
execução da reforma, para atender às demandas estruturais e funcionais da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLarzer de Capela do Alto Alegre/BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

da previsão dos
eto deste processo

Atenciosamente,

de 2025BA, O

al de

/^

^\

Capela do Alto
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Capela do Alto Alegre - BA, 01 de dezembro de 2025.

Exmo. Sf.
Secretaria Município de Educação.

Assunto: Indicação de existência de dotação orgamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio exped ido ssa S on OS existência de previsão de

recursos orçamentários da Contratação
a para cadeirasde empresa es

escolares, mesas e lon ção da reforma,
para atender às de

Cultura, Esporte e

de Educação,
poderá ser efetuado

através da Seguinte D

Atenciosamente,

DECLARO, q p,rçggnte,

'o PPA e"

e

financeira com c ibi Capela do
Alto Alegre- BA e, QUo'O sto na Leise em
t4.r33t202r

Capela do Alto Alegre- BA, 0l de dezembro de 2025

CLEITON DOS S. LIMA

{

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDAPEII" lr

DES
DE

,,, itr ?,
!i !,

FONTE DE
RECURSO

0508 -
Munici

Ed

2010 - Funcionam
,, ni de Ed

da Rede
903900

erviços de
Pessoa

s00.1 00 1

,i,

1

ARA

trole Interno

^
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À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n" I 5612025
Dispensa de Licitação n' 08412025

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enq art.7 5, inc. II, da
de Licitação emLei 14.133121, justifi

razáo do valor, runa
licitatorio.

de processo

Z.Da Razão da Esco §

Em análise aos sen s autos, ob estimado da

contratação é patív m a

potencial ES b . Logo,
no processo de serviços
foi defini s) ediante

solicitação
Diante disSO, r ne e do 75, II
objetivando prop SA

noDiante do
necessários

que.§e
14.133,

gue tos
doreali SA

valor. Vossa ta clenc oa essona
Jurídica deste m para

t
co ste

.,. .4-, t:rr!. jr ! 'i :'iir

r gabtih aúarb Alegre - B de 2025.

REILA SO IDA
Agente ao

]^

F\

o valor

do
não
no

t
,,
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' I 5612025

Referente: Contratação de empresa especializada para prestação de execução de seruiços
de reforma para cadeiras escolares, mesas e longarinas, com fornecimento de material para
execução da reforma, para atender às demandas estruturais e funcionais da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer de Capela do Alto AIegrelBA.

Em conformidade com aLe 4.13 seu art. 72, inciso III,
solicito que seja ão através de

dispensa de Licitação
dentro dos tramites leg

o que transcorra

A Base legal para esse do valor, encontra-
14.133121.

Este processo do com:
(1)
(2)

Solici esa;Jun te com o termo
e os com

e OS

c

co autos, é

A, apresentou

o caso requer,
q seja promovida a

contratação, c o Artí5, so II 14.13312t.

Caso opine
autoridade s

publicidade.
uperlor to e dispensa

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de dezembro de 2025.

REILA SO ALMEIDA

urídicoJ

Agen bntratação

se no Art.75, inciso II,

(3)

(4)
(5)
(6)

melhor

Demais disso,
possível selecionar
proposta de preços diante da

que a
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CONTR A TO N"YX/" OY\.

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março SA.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante

T e, do outro, o Sr.

nO XXXXXXXX,
, xxxxxx, cEP:

do-se a partir de agora
o presente Termo de

'ato, com base de Licitação no

Constitui

Dispensa de
xx)í20xx,
instrumento

O presente

O presente contrato
Licitação no

independente

Si

er pela Lei Federal no

,s, e pelas cláusulas e

a

lecidas na
istrativo de no

Unico deste

gido
bset4.133

cond

o reg e de execução em

ial
ispensa de

ADA, que

lnde
P

presente

conforme

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagafir à CONTRATADA o valor global é

de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este demoninado o valor contrafual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

xxx/xxxx,

.SEGUNDÀ DE

CLÁUSULAQUARTA-vALoRECoNDIÇÕrsDEPAGAMnx,ro..
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Mediante expresso pedido daC
reajustados pelo IPCA
base do termo de Reaj
contrato e do pedido plei

§ 1o. Deverâ a CONTRA
Reajuste Contratual defi
máximo de 30 dias con

Sobre o v
CONTRAT Imposto

no,1234,

c

dos
de

de ll J

tzar a

laC
seja isetita

itida
ia de

lç

o

do

A, to poderá ter seus preços
pelo IBGE na data

data de assinatura do

,A e elaborar Termo de

conhato, em período

ntrato, o

ercenfuais
e Decretoestabelecido o

Municipal no 084 24 de Julho
termos da Lei Com 101

§l".AC ra
sobre o val
conforme

a

pena de nfi de receita nos

de Renda
retenção

a

na No
ervl

cl

F .dos

§ 2o. Caso a C
conjunto com o iscal
Municipal no 084/20
Isenção pretendida."

Os Seviços dev
No X)í20XX e

caminhar em
nos S o do Decreto

ara de comprovação da

\-

,::,
c'ôntidas esso Adm

este contrato.

e

elá CO
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinafura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoffa
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

ASSE S 1reste d
,Q pereentual de

a partir do rece

Ã

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.44012011 e I a332l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Cr,Áusur,a eurNTA - Do REAJUSTE.

ao

ou
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não fo

I - Constitui obrigação
a) Prestar as in pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagam conforme di

II - Constitui obrigação d CONTRAT
a) Responder em S houver, decorrentes da

execução o 'los, uros de S, lm buição de

terceiros,
vales-re e e soclal

b) Respon te à adm

dec ou
c) Comunicar à , POÍ e S te, além de

prestar os squ S

d) Emitir Fi§cals um S S gls
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos §éguintes termos: ;1 ' {"' v:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

c entoslm ueq
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

clm do equilíbrio econômico-OS de

CLÁUSULA.DÉCIMA

Dar-se-á a rescisão de pl
extrajudicial, nas hipóte
aplicáveis.

§1'

aop

Contrato, indep
, no art. ,..137, da lei 14.

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

ressarcida dos
la execução do

sea

de cumprir,
fiscalização,

rI

m

lv de
da

a

s p-ropor

te ao valor dos serviços j
C
SO anto perdurarem os

TANTE obrigado

decorrente de

TA - DAS PENALIDAD

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

I

Ã\

§ lo.
prejuízos ainda direito ao

sem

Contrato até

§ 2o. Os

CLÁUSULA

Caso o
total ou
ainda que

-DA MAIOR

o
por

maior, o
seus efeitos, podendo
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§2o. A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráúe'r compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato pas
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA

Fica designado o
acompanhar, in
acordo com n

Fica eleito o foro
mais privilegi
Assim, por
(duas) vias de

ula
car a conformi

no em XX/DíXXXX,
da Lei no l4.l33l2l e

etivo de

contrato de

uer outro por

,em2
temunhas.

de 20XX

on
da

aJ
)
aJ

io de
aop

e

d
la AI

qualsqu

o

la

a,

S

SO,

xx

C

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ReMILLENIUM INDU STRIA LTDA S r. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

,A

^

CLÁUSULA DECIMA SEXTA

- FISCAL DO CONTRATO
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? KWf frff Uru§r §$WW*üX? fieL ffiW,

Ç hrwLp', ** eLT* hLu&ru§,, fi &m*&

wÍLRgtSIr

PGrd/0sü15 612Q25

§rçc;g.w*ç &dreinietr**ârytr !l!§ . Sü1§SIãSâ§

DepartanentÕ btrenicàpr,l ds Licitaçêr»
§rEfaiâura Municàpât ds tapat* do âlttr âtegre
§IR§Itrü &#tfiX'Í§§§ffi,f$r0. LI§I?âÇôgg &

cülürnárÕ§ . *o§IKãseÇâo DIg&§â. rr§p§H§â §§

ergru*t&ü w§, Reg&§ so vâr-oR" vED&cÍt* âo

r§.âcrÕ!{â}í§§r#, â^H,f . 13, x}Itr§ô Í§ , Dtt T,&Í. }I"

Ld.133 /ZAZL " §8R1tr1ÇO. §gr§Br&ÍtsHfo Cüt'{

Rgr&d§}tr,§;ÇÕlws.

-ÍUfi, ID§,CO

?âTTtsCEE, NO :

PX0t§§§ü Ílo I

sH,rGEb{:

I}fl§R§§§JLDO I

§!{B}tTâ:

Í,. EISTOn'ICO PEOCESSTT}I,

1. Vêm a êxame desta Procuradoria 'Iuridica üs autos do Proceseo

Àdministrativo rrs . 1§6 l?*25, instaurado nÕ *hito da Secretaria
Mr"raicípal de §ducaÇâo, CuLtura, §sptrte *' Í,aaer, tendo pÕr

Õbjeto â análíee da legalídade do proeedi-nento de cüntrêtaçâo
diret*, via üispensa do Lieít,sÇ&o trro" 0S4/?&25, parâ contrataçâo

de empresa especáatizada perâ pres'tação de execuçãc de serv'iÇo§

de refor.r:na perâ cadeisss es*çlar*§, Ío*§as s loxrgari"nas n cÕrn

fornecirnento de môterial parê execuçi9* da ref,*rrna, Ç)&.ve *tsnder
âs demandas da secretaria Municipal de ECucaçã*, Cultura e L*zer

d* §êunicipío d* tapela do Altç "&l*gre*§A.

2 , Compulsando s cadexnç proceseual t \íarif iea*se qn* a dernanda

f,a'í deflagrada p$r meia do üoç:xxrentç de I'*rrnaliraç§o de Oenmnda

i p§,'ü ) , tlÕ gua 1 â unidade requis itant* expôe â âêcess idade do

serviç* de re f orma p6re sad*iras escoSarês, ür*s&§ ê lor:garinas,
ro$r f orneciment* de mater ial para *x,*cuçâo da reforma, :rists

Fraça Joaquim Ma$rado, 170 * Cenfo - Fone/fax: {..7§} 38W-27.22f2221 * CfF 44S45{0ü
Capela do Altoédegre * §ahia * §f{pJ 13.S97.111/00ü1-§4,,,,r,:^,1í1._trx*i .*,",*,t

prefetrturadecapelr@yahoo,§§trl : ,'-, 'ç, ;/

j

t

i

i
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e§§e§ciais para a cCI§lpreÊ§
l: 

'

que, € dever da edminÍs traçâo Fublica qârent j-§ üÕndiÇôes

adequadae de mobiliario n&s unidades escolar*§ da rede raunicipal
de ensino, ofer*cendo rnelhores condiçÕes de trabalho ôCIs

decentes e melhror atenclimente: aüs disc*fttes.

3. 0 prücessÕ enccntrâ-§e ins truÍdo com os segui-ntes documento§ ,

sâ$ da *atêria' fática e juridica

1. Documen*s de 
' r;;làaig*{} d- Deu*nd* (DPsl :

Descrêve â nêcessidada de reforma perâ cadgâras escolare§, &esâ§

e longarinae e lustifiça â n*ce&sidâde da contratação.
2. §t.üudo têcntn* Fr*§§,mi,ntr (§fpl I Documênto gue

analirou â viabilÍdade da conürataçâo, identificando a soJ"uçâ.o

de mercado {aquisiç&o por dispensa êÍír r*eão do valor) conro a

mais cêlere perâ * rasü *ürh*ret*r rôfisiderando ü montante

estimado.

3, '|[exno ds §sfels&ncía t§el I Inst,rw$snto gue descreve

ü serviço, âs obrigaçSex da contratadaÍ Õ prats de entreça

irnediata, os critár ios de âcêÍtaÇâo | & f is cali zaçâo do contrato
e as sançÕee adrnÍnistratívês eplàc&veàs e

cerntsataçâo Ê& §$ 62 , ügü, Sfi.

valor estimado da

{ . garquà** ds §se*or: Çonsüâtn dos autoe tr§s cotaçôes

obtidas junto a fornec*dores do rômo (},ÍIL,IE§IUM INDU§TRIA LTDÀ,

R. S INDUSTRIA § S§RVICü§ n[ J e KAri§]ü n§ OLMIRA CU]iHÂ I'{âTC§

RIü§ ) r bali s,ando o val*r estimadç da contrataçâo e deraonstrando

a campatibilidade dos preÇCIs com o mertado. A propust.a rnai*

vant,aj osa foi apressntada pela empresâ MIt}§hlIUl',{ IN§USTRIA LTnâ,

11# valor total de R$ 6ã . ü80, 00 {sereenta ê dsie rnàI a citenta
reaís ) "

5 . e«grularid*de §írcrl s §rrblrIhiaüa l §CIr*r* accstadas

&s eertidôee negatívas de debit*s relativüs &<:s tributss

Pr*ça Joaquim Macfredo, 170 * Centro - Fonelfex: {*.75} 3$gü-222?i?J'21 - CÉp 44â4$-000
Çapr;la do Alto }degre - Bahia * CÍ.lpJ 13.SS7.1 I 1lüü01-94

prat*tlt*radocapolaffiahoo.coÍn ru'l;:.?,,ffiffiyf; ,;,1:.tf l

,,f

t
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?ruffir ryff wru& &ffiJ?4*üw &L #w
'Çe?tlÂ üü htrü &Lfrüfr*tr "&&tdfls"

federais, estaduais e municipais, bem r$mü regularidade perante
o fGT§ e â Just iça do ?rabalhcl (CNDt ) , em nüme da ênpresa
proponente .

6. !*[nut* Contreür.ra]. r *nde frsnst,em âs clâusulas que

regêrâo a âvenÇâ., estabelecendo direitos e obrigaçÕes pâra ambae

âs partes.
7 - DaslareçStn ds âdryu*ft$ ürçurcnt&ria; Dç*urnento

ern:ltido pelo setor contáb LL/ fi.nanceiro atestanda â. existência de

dotaçâc orÇalnentárÀa

ürçarnentária &nual ,

cient* perâ *upeirtar â despesa ftâ tei

4 . §n sintese, & AdminissrâÇê* pretende contraüar a fiÍrpresa

ff f I IEI\íJIIu, JNÜ{J§:l'ít J"ê LTÜA, ín s c rÍta no CI{Fü s ob x'*

08.058.575/0001*00, preÇo globaJ. de RS 62.080r 00, fundamentando-

§e ns inciso II do artigo ?5 da Lei no, 1.4[, ]- 33/?ü?1.

5. É o relatório do essencial . Passo â opirrôr,

rr §â @,xr*Íuxcn
rr. r. D,n cü{r§§ü§sut §& }§§§§§$fitl} ;nmâur,ee E §s co§§ltsrc§ D§

6 , Inirialmente, tustpse des tacar qfue a enal;lss Êsrpreendida por

esta &ssessoria reBtringe*§e a$s aspectos juridico-forrnais dc>

procedinrento d* contrat.açâo dirstar ên estrita obedíência &Õ

comand* do ertigo 53 da Lei n*. 14.13312A?1 {Nova Lei de

LicitaÇôes e Cont ratus ÀdrninÍst ratir,'ox NLte ) . ü ref erido
dispositÍvo imp$e as crrçâo de &ssess*ramento juridico CI d*ver de

realiear o controle právio de legalidade med,iante â emissão de

pârecer juridico.
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